
LEI Nº 6.372, DE 04 DE MAIO DE 2006. 

 
Autoriza o Município de Carazinho receber 
do Departamento Autônomo de Estadas 
de Rodagem – DAER/RS uma faixa de ter-
ras em doação. 

 
ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
 
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Município de Carazinho autorizado a receber em doação, uma 

faixa de terras, sem benfeitorias com área total 16.812,00m² (dezesseis mil, oitocentos e 
doze metros quadrados), de propriedade do DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM – DAER/RS, situado nesta cidade, na zona rural, no 1º distrito, entre 
as estacas 18 e 25, lado direito da RS/13, Rodovia Presidente Kennedy, trecho Carazinho-
Sarandi, com as seguintes confrontações: ao NORTE, medindo 125,00m com terras de 
Antônio Schaule; ao SUL, medindo 127,40m com propriedade de Rotoplantyc Ind. de Ro-
tomoldados Ltda, antes de propriedade de Fernando Fübbe; ao LESTE, medindo 147,00m 
com área de Max Schaule Antonios; e ao OESTE, medindo 122,00m com a faixa de domí-
nio da RS/13, Rodovia Presidente Kennedy, conforme matrícula nº 34.571 - Lº 3-T, fl.209, 
do Registro de Imóveis desta Comarca, Memorial Descritivo e Mapa de Localização da Se-
cretaria Municipal do Planejamento e Urbanismo, que são partes integrantes da presente 
Lei. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da escritura e registro de imóveis serão co-

bertas pelas dotações próprias do Orçamento vigente. 
 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 04 de maio de 2006. 
 
 

                                                                               ALEXANDRE A. GOELLNER 

                                                                                       Prefeito Municipal 
Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura Municipal: 
 
 
ISOLDE MARIA DIAS 
Sec. Mun. da Administração 
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